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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Resolução: 
 
Resolução SETRAN/PMI nº. 03 de 20 de janei-
ro de 2020. 

Nomeia comissão de fiscali-
zação do contrato de con-
cessão de transportes coleti-
vo de passageiros vinculado 
ao processo 0308/2010. 

O Secretário de Transportes do Município de 
Itaboraí, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 39 da Lei Municipal Ordinária 
nº 1.901/2004 que concedeu a atribuição de 
fiscalização, manutenção e controle do abaste-
cimento da frota do município; 
Resolve: 
Art. 1º – Designar os servidores: 
I - Luiz Carlos Perez da Silva, mat. 7382, CPF 
n.º 022.462.307-99; 
II - Priscila Bittencourt Jaqueira Rios, mat. 
15473, CPF n.º 103.197.527-63; 
III – Davi Salomão, mat. 30.441, CPF n.º 
099.692.317-90. 
Art. 2º – Os servidores designados, sob a 
presidência do primeiro, formarão a comissão 
de fiscalização do processo nº. 0308/2010, 
relativo a Concessão de Linhas de Transportes 
Coletivos de Passageiros no Município de 
Itaboraí, na forma do §8º do art. 15 c/c do art. 
67 da Lei Nacional nº. 8.666 de 1993, e na 
ausência justificada de qualquer um dos mem-
bros acima, fica designado o servidor: 
I – Denise da Silva Tome, mat. 5889, CPF n.º 
918.792.057-34, para exercer a função de 
substituto a qualquer um dos membros da 
comissão. 
Art. 3º – Cabem aos servidores designados, no 
exercício de sua função, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM 
n.º 020 de 2019, especialmente em seu art. 8º 
e demais normas pertinentes. 
Art. 4º – Cabe a Unidade Gestora, dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM n.º 020 de 2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 5º – Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Publique-se. Itaboraí, 20 de janeiro de 2020. 
Samir Vaz Lima - Secretário Municipal de 
Transportes  - Mat.42.087 
 

 
 
Edital De Termo De Intimação: 
 
Edital De Termo De Intimação 
A Secretaria Municipal de Fazenda de Itaboraí, 
através da Fiscalização Tributária no uso de 
suas atribuições legais, após esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de intimação via 
remessa postal com Aviso de Recebimento, 
pelo presente Edital, INTIMA o interessado 
abaixo relacionado.  
Interessado: Auto Posto Top Show Ltda 
CPF/CNPJ: 10.409.202/0001-45 
Processo: SF 0961/2020. 
Auto ou Termo: TIAF 112 de 2020 
Capitulação: Arts. 47, 49, 58, 133, 135, 135A, 
159, 214, 415, I, 459, 464, III, VI, 556, 563 I, III 
e IV, 612, VII da LC 33/03 
Valor (R$): 0,00 
Assim sendo, o respectivo contribuinte tem o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação 
do presente, para recolher ou impugnar o pre-
sente credito tributário e/ou instrumento legal, 
sob pena de incorrer em mora e inscrição em 
Divida Ativa, bem como o ajuizamento de Exe-
cução Judicial, conforme o dispositivo nos arts. 
51, 135, 214, 360, 415, I, 444, 459, 464, III, VI, 
556, 564, I e 612, VII da Lei Complementar 
33/2003 (CTMI) e alterações. 
Fica assegurado o direito de vistas do respecti-
vo processo, ao interessado, na Fiscalização 
Tributária Secretaria Municipal de Fazenda de 
Itaboraí, na Rua Dr. Fidélis Alves, 101, Fun-
dos, Centro, Itaboraí/RJ, das 09:00 às 16:00 
horas. Caso já tenha ocorrido o pagamento, 
mas por qualquer motivo ainda não ocorreu a 
Baixa nos sistemas, o interessado deve apre-
sentar o comprovante de pagamento para que 
seja efetuada a regularização da pendência. 
Itaboraí, 19 de fevereiro de 2020. Edson Neira 
Brandão, Secretário Municipal de Fazenda. 
 
Edital De Termo De Intimação 
A Secretaria Municipal de Fazenda de Itaboraí, 
através da Fiscalização Tributária no uso de 
suas atribuições legais, após esgotadas as 
tentativas de ciência por meio de intimação via 
remessa postal com Aviso de Recebimento, 
pelo presente Edital, INTIMA o interessado 
abaixo relacionado.  
Interessado: C & R Supermercado Itaboraí 
Ltda 
CPF/CNPJ: 23.571.715/0001-08 
Processo: SF 0959/2020. 
Auto ou Termo: TIAF 111 de 2020 
Capitulação: Arts. 47, 49, 58, 133, 135, 135A, 
159, 214, 415, I, 459, 464, III, VI, 556, 563 I, III 
e IV, 612, VII da LC 33/03 
Valor (R$): 0,00 
Assim sendo, o respectivo contribuinte tem o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação 
do presente, para recolher ou impugnar o pre-
sente credito tributário e/ou instrumento legal, 
sob pena de incorrer em mora e inscrição em 
Divida Ativa, bem como o ajuizamento de Exe-
cução Judicial, conforme o dispositivo nos arts. 
51, 135, 214, 360, 415, I, 444, 459, 464, III, VI, 
556, 564, I e 612, VII da Lei Complementar 
33/2003 (CTMI) e alterações. 
Fica assegurado o direito de vistas do respecti-
vo processo, ao interessado, na Fiscalização 
Tributária Secretaria Municipal de Fazenda de 
Itaboraí, na Rua Dr. Fidélis Alves, 101, Fun-
dos, Centro, Itaboraí/RJ, das 09:00 às 16:00 
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horas. Caso já tenha ocorrido o pagamento, 
mas por qualquer motivo ainda não ocorreu a 
Baixa nos sistemas, o interessado deve apre-
sentar o comprovante de pagamento para que 
seja efetuada a regularização da pendência. 
Itaboraí, 19 de fevereiro de 2020. Edson Neira 
Brandão, Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
Termos de Ajustamento de Condutas: 
TACs Vencidos:  
 

PA 16/2018, IC 201/2009; IC 237/2009, IC 
240/2009, , IC 83/2012, IC 03/2012.  IC 
115/2013, PA 141/2013, PA 144/2013, IC 
156/2013, IC 23/2016, IC 21/2016, IC 11/2016, 
IC 13/2016, IC 30/2016,  IC 47/2016, IC 
40/2013. 

AVISOS 
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TAC II - COMPERJ: 
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Corrigenda: 
 
PT n° 215/2020. publicada no DOE-ITA de 
21/02/2020, ed. 34, Ano II.  
onde se lê: EM Pref. Antônio Alves Vianna, 
Leia-se: E.M. Antônio Alves Vianna, 
 
 

 
 
ITAPREVI 
 
Convênio: 
Convênio para consignação em folha de paga-
mento – Convênio que entre si fazem o Itaú 
Unibando S.A e o Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de 
Itaboraí – ITAPREVI, para concessão de em-
préstimos e financiamentos, aos servidores 
ativos, inativos e pensionistas, com pagamento 
mediante consignação em folha de pagamen-
to. Pelo presente instrumento, de um lado o 
Itaú Unibanco S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no C.N.P.J/ MF Sob o nº 
60.701,190/0001-04, neste ato por seu repre-
sentante legal ao final assinado, doravante 
denominado Banco Itaú Unibanco S.A e do 
outro o Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Itaboraí, enti-
dade autárquica, com personalidade jurídica 
de direito público própria, inscrita no C.N.P.J. 
Sob o nº 39.250.220/0001-09, com sede na 
Rua São João, nº 110, Centro, Itaboraí/RJ, 
neste ato representado por seus representan-
tes legais infra-assinados, doravante designa-
da Convenente, celebram o presente Convênio 
para concessão de empréstimo com pagamen-
to mediante consignação em folha de paga-
mento, aos servidores ativos, inativos e pensi-
onistas da Convenente mediante as cláusulas 
e condições. Itaboraí, 02 de janeiro de 2020. 
Andréia da Silva Daumas, Presidente do ITA-
PREVI.  
 

ITAPREVI 
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